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.1(0) Secretaria Nlun. de Planejamento e Governanca, por intermédio do seu Agente cic 
Contratação, o wna publico para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar Dispensa I'lletrônica, com critério de julgamento pelo :\ tem >r Preço por Item, 
na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da 1.ei n" 11.133, de 1" de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa detrônica c 

seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão: 05 de agosto de 2024 

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

I lorário de inicio da fase de lances: 09:00 1Is 

I lorário de finalização da fase de lances: 15:0 lis 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

comi-mação por dispensa de licitação, ~forme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso cie Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

I 1F.:1\1 1)ES(.21t1(,:ÃO UNI) 

CONTR.V1'.\(;.\() 
1).\

PRKS:1*.\(;.\t) 
SI :.R VIÇOS 'IÉCXICOS 
1.1SPI:.CIA1.1/..\ DOS 1)1:. 
.\SSKSS()1:1.\ 
(:ONSLI:R.)1:1.1 12.0 Serviço 
GOVER\-\\(; \ DAS 
CONTR.V1..\(;()1:5 
1\11.:RUSSI-: 
pR il.n.11 RA

(X)NTRATAG \c) 1)1,. \R. \ 1,1t1 ;;I.\(3.‘0 DI:. SERVI( .:( '11.,;(:NICOS 
ISPECIALIZ.\ l)()S 1)1:. .\SSKSSORI.\ I:. CONSULTOR!. \ (;()\-ts.w.,:.\\(;.\ D:\s 
coNTR..yr.\(;()Ks 1\1.11:1...ssK D.\ 1'RI.:1,1•11"11S.\ 
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1.2.1. Havendo mais de uni Item faculta .se ao fornecedor a paigi 
tinamos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamenio adotado Mn b será o eor Preço por eta, obseN,das as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus t\ nexos quanto às especificaçfQ — DE %.5C 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2. 1. i\ participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Kletrônic:a, disponível no endereço eletrônico hups://compras.m2atectio1ogia.com.bri. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro 
no link https://compras.m2atecnologia.com.bri, para acesso ao sistema c operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por clualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema cie Dispensa Kletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa Os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contradição Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. est rangeiri)s que não tenham representação legal no Brasil ccim poderes 
expressos para receber citação e responder adminisirativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas se(uitites vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contradição versar sobre obra, serviços int fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

1)) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico Ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços Ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contradição, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, 
financeira, tralialhisin ou civil com dirigenie do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe itinção tia lictiação ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cónjuge, companheiro OU parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
t erceiro gra (I; 

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos lermos da Lei n" 

de 15 de dezembro de 197(i, concorrendo enire Si; 

1) pessoa física ou jurídica que, tais 5 (cinco) atam anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialinente, ano tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de t mixt] h adores a COIldit.;ÓCS 811:110gaS às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam se aos autores do projel o as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar ;1 efetividade da sançã( 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprova:400E10P 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.,1. organizações da Sociedade Civil de Interesse Páblico OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n" 746/2011 Plenário); 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da I .ei II° 1.1.133/21 e desde que pela nal lIrCZa do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executad() no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro 
e o contratado, bem como de pessoalidade e babittialidade. 

2.3.1. Ein sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos i ' as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 
ao disposto no art. 31 da I .ei ti0 1 1..188, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAI. 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto )f criado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,até a data c o 

horário estabelecidos para abertura do proeediniento. 

12. 1. \ proposta também devera conter declaração de qlle compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, tias normas Má-alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

terinos de ajustamento de ccauluta vigentes na data de eitirega das propostas. 

3.3. Todas as especiticações do objeto contidas tia proposta, em especial o preço, 

vinculam a Gani-atada. 

3..1. Nos valores propostos est:.rão inclusos iodos os cum( n; operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, ennerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.1.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outr0 pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pere.entuais 

variáveis, a cotação adequada será a que Cl /rrcsin nide à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos oh 111105 doze meses. 

3.6. l ndepen dei ti emente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fome os percentuais estabelecnk>s na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpriinemo das disposições 

nelas comidas, em conformidade com o que dispõe o 'Ferino de Referência, Projeto Básico ou 

Projeto 1:.xectilivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os SerVIÇOS 1105 seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferrai nentas e Utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução ctmtratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 
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3.8. 1 vez enviada a proposta no sistema, Os fornecedores poderão retirá-la, sub. ,c) 
ou modificála, até a data e o  horário estabelecidos para abertura do  procedimento. 

3.9. No cadasiramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sit
DE%,C 

OU "não" em campo próprio do sistema dei rônico, as seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. ,12 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contrai:10o l)ireta e seus anexos; 

3.9..1. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo) conlo firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, cie que trata o art. 93 da Lei n" 8.21 3/9 I. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo tnem ir, a partir de 1,1 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXI II. da (onstituição. 

4. FASE 1)1..; LANCES 

;\ partir das 09:00 lis da data estabelecida neste Aviso de Contrafação Direta, a sessão 

publica será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivatnente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

1.2. Iiiiciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imedia talim) te informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

.1.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inierior em relação ao nliiino lance por ele 

ofertado e regisi rad() pelo sistema. 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

•I.5. Caso o fornecedor nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Durante o procedimento, os fornecedores serào informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fownecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

•1.7. 1. O enc:erramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indica(I)1, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório Ou mecanismo similar. 

5.JULGAMEN'a) DAS PROPOSTAS 1)E PREÇO 

5.1. 1:Incei:nula a fase de lances, será veriticada a conformidade da proposta classilicada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade clo preço em relacào a() estipulado 

para a contrai:a:fio. 
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5.2. No caso de o preço da proposto vencedora estar acima do estimado 9,4a 
Administraçao, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas. 4.410 OE 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o) melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita coto os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação), for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio) da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao ultim o> lance. 

5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresei ilação. 

5.5. Será desclassificado a proposta vencedora que: 

5.5.1 . contiver vidos insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às cSin:Cii-leãçôeS léCiliCaS pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerei]) acima do preço) máximo 

definido para a contrai:iça(); 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido) pela 

Administração: 
5.5.5. apresentar desconffirmidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento) o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a coberiura dos custos da ~votação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis como os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não lenha eSlabeleCido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais c 

instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela 011 

totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

aqueles lixados em instrumenios de cortiter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 250/o 

(vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

5.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas 

cujos valores forem inferiores a 25"/tt (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela administração), mi. ainda, 
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em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

do art. 59 e art. 61 da I .ei n." 1.1.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

410 
5.8. Erros no preenchimenio da planilha ntio constituem motivo para ti desclassilicac;io da 

proposta. A planilha podem ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

5.8. 1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros Ou falhas que não 

alterem a substancia das proposias; 

5.8.2. Considera se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicacao de recolhimento de impostos e contribuici-tes na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto tio cumprimento das especificaçOes do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrila do Selor retlitisilallie do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor Cor desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. 1 Itivendo necessidade, a sessão será suspensa, inforinando se no "chat" a nova data e 

horário para a sita Coillinuidade. 

5.12. Km:errada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Case de habilitação, 

observado o disposto neste \ viso de ( 1)1'1E:ilação 1)ireta. 

6. I IABI LITAÇÃO 

6. 1 . os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação 1)ireta, 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fi ns de habilitação: 

6 . 1.1. 11 :ttii li taÇ0 JU Eid ica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Rep,istro Público de 

Empresas Nlercantis, a cargo da111111a Ganercial (1:1 respectivil Sede', 

1.:m se tratando de Microempreendedor Individual - 1\11'.1: Certificado 

da Condição cle Nlicroempreendedor Individual • CC.:MI:A, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada I II RI .1 .1: aio consinutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na junta ai lerei da respectiva sede, acompanhado de doclittlen to 

comprobatório de seus administrad, ires; 

d) inscrição no Registro Publico de Empresas Nlercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde 1e111 Sede a 111:11.1.1%, Caso de ser o participante sucursal, filial ou 

a i ieia; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do tilo constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

t) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

g,) No caso de agricultor 1-ainiliar: Declaração de .\plidilo ao Pronaf 1).\ P 

ou DAP-P ou, ainda, outros docutneittos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do lksenvolvimento Agrário, nos termos do art. -I", ' .2" do 1)ecreto n. 7.775, de 2012. 
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h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadasiro Kspecifico do 
Zg.19C11, que comprove a qualificação como produtor rund pessoa física, nos termos da lnstksiba 

440 OE 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da I.ei n" 5.76.1, de 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respecliva. 

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perani e a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuniament e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R 113) 

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Naci(mal (P( FN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAL) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora. Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

(1) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de ceriidão negaiiva ou positiva dm' efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII 1\ da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 1 Li n" 
5..152, de 1" de maio de 1913:.

e) prova de inscrição no cadastro de contribuinies estadual e/ou 

municipal, reialivo ao domicilio ou sede do icirnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compa ivel com (1 objeto coi t ra t uai; 

t) prova de regularidade com a Fazenda F.siadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à aiividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida j)elo disirilmidor da sede do 

forne.cedor; 

b) balanço pairinamial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações t'oniábeis dos 2 (dois) áltianos exercícios sociais; 

b. 1. As empres:is criadas no exercício tinanceiro da dispensa 

dever:.io atender a u Alas as exigências da liabilitacáci e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balatIÇO de abertura. 

1).2. Os documentos referidos acima limitar se ào ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constiluída lia menos ele 2 (dois) anos. 

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhadi is da áliiina auditoria contábil tinam:eira, conforme dispõe o artigo 112 da 1.ei n" 
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5.761, de 1971, ou de uma declitração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi enplin pe 
Orgão fiscalizador: '74:54) DE

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (1 G). Solvência Geral (S( ) e Liquidez Corrente (1,C), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

1,G Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

SG Ativo Total 

Passivo Circulante I Passivo Não Circulante 

LC Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c. I. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (L( ), Solvência Geral (SG) e I .i(juidez Corrente 
(1,C), deverão comprovar capital ou imo-hm-mio líquido mínimo de 5' ' .(cinco por cento) do valor 
total estimado da emir:ilação ou do nein pertinente. 

6.1.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas "jurídicas de diwito OU privado. 

a.l. Os atestados deverão referir se aos bens/ serviços fornecidos 
no âmbito de sua atividade eccinómica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vwente; 

1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçóes necessárias 

à comprovação da legitimidade (los atestados, apresentando, dentre outros dm:Limemos, cópia (h) 

contrato que deu suporte à contrai:içai), endereco atual da coniratante e local em que foram 

fornecidos os bei Is. 

lkclaração do fornecedor ;nestando que conhece todas as informaçóes 

e condiçóes locais p;tra o cumprimento das obrigaçOes objeto da contratação. 

c) Kin relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

.\ relaÇà() 'lois e("Perad()s (Itte ale"del" 100 r"luisii()s técnicos 
exigidos para a contratacão e que executarão o contrato, C0111 ;is respectivas atas de inscrição e li 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 

nos arts. •l", inciso NI, 21, inciso 1 e •12, ::2" ó" da Lei 11. 5.7()1 de 1 97 1: 

c.2. .\ declaração de regularidade de situaçào do contribuinte 

individual 1) RS(  para cada 11111 dos cooperados indicados: 

"""Pruv"Çã("lo capital s"'"1 l'rl'""ciunal "o "Cum"*() de 
cooperados necessarios à prestação do serviço; 

c.•1. ) registro previsto na 1.ei n. 5.761/ ./1, art. 107; 

e01111)rovação de illiegraçã() 112:' resPeeliv2s (1"("as Parles 
por parte dos cooperados que executarào o contraio; e 

C:.6. ( seguitues documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundaçào: 1)) estatuto social com a ata da assembleia que o 
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apoivoic c) regimento (bis fundos instituídos pelos c()operados, com a ata da assembleia: d) etiáits 
de convocacão das três ithimas assembleias gerais extraordinárias: e) três registros de presença (17$4, -, 

DE que excetuarão
sessão que os cooperados autorizarain a cooperativa a coniratar o objeto da dispensa; 

40cooperados uarão o contrato (7111 assembleias erais ou g nas reuniões secci onais; e f) ata da 

c.7. ultima auditoria contábil .financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.761/71 ou uma (leclaração, sol) as penas da lei, de que tal 
auditoria não n)i exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanio ã existência cie sanção que impeça a participação 
IR) certame ou a futura contrata ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de l'ornecedores do SECRETARIA MUN. DE 
PLANEIAN11:.NTO E GOVERNANCA; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CELS, mantido pela 
Controladoria Geral da l 'Mão (www.porialdat ransparencia.gc iv.br/ceis); (Acórdão no 1.793/2011 
Plenário); 

cft-

c) Catiasiro Nacional de CoitdenaçOes Cíveis por Atos de improbidade 
.\(Iniiiiisirativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.bilimprobidade adm/consultar requerido.php). (Acórdão n° 1.793/2011 
Plenário); 

(1) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
I(;U (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora c 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da I..ei n° 8..129, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções imposias ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar C0111 o Poder Páblico, inclusive j)or intermédio de pesmai jurídica da qual seja sócio 
inajoril avio. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências lmpediiivits Indiretas, > gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de (.)corri•Lcias Inipeditivas Indiretas. 

6.2.2.1. 1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

íon iecedor será coiivocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de )articipação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. 1.... dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

Cadastro de Fornecedores para (pie estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, Ou 

encaminhar, quando sc.ilicitado, a respectiva documentação atualizada. 

O 
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6.3.2. O descumprimento do subitcrn acima implicará a inabilitação do fornece 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontralti uE
a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a eneaminhá los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabiliiação. 

6.5. Somenie haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apreseniação dos documentos originais não digitais citiando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado coi no microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. 1 lavendo necessidade de analisar minuciosamente Os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado O fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresvnta los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contraiação 

6.8.1. Na hipóiese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proptista subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma pripost a que atenda as especiticações do Objeto e as condições 
de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de I tabilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONI: RAT AÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.9. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de 1!..mpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2. 1. Alternativamente à convocação para ccimparecer perante o órgão ou 

einidade para :1 assinatura do Termo de Gmirato, a Administração poderá eu caminha lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e (levo lvido 110 prazo de 113 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura tli> contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou inst ritm(m() equivalente poderá ser prorrogado 1 (unia) vez, por igual peno do, por 

solicitação jusiiticada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de \ igência da coniratação de 12 meses prorrogÁvel conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.1. Na assinatura do contrato ou do insirumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantida:: pelo 

fornecedor durante a vigência do edil ri t o. 
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8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fi wnecedor que cometer quaisquer das in2:44;),es 
previstas no art. 155 da I.ei n" 1 ,1.133, de 2021, quais sejam: ODE 310` 

8.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução toial do contraio; 

8.1.,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não inanier a proposta, salvo em decorrência de fato supervenielite 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamen 10 da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica oti a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
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contrato; contrato; 

8. 1. 10. comportar se de nu do inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como N11:./F.1)1) ou o conluio 

entre os fornecedores, ein qualquer momento da dispensa, mesmo após o enc:erramenio da fase de 

lances. 

8. 1. 1 1. pridicar :1105 iIíciio Culil vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8. 1 . 12. praticar aio lesivo previsio no :irl. 5" da Lei n" 12.816, de 1" de aposio  de 

2013. 

8.2. () fornecedor que cometer qualquer das infi-acbes discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1. 1 deste Aviso de Contratação 

Di reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de '101!.. . (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste .\ viso de Contratação 1)ireta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de midoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no ambito da \ dminist ração l'Ublica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tri:s) :mos e in:ixiitio de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8. 1. 12, bem conto nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3. Na aplicação das sanÇÓCS Seri.10 considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuai nes; 

8.3..1. os danos que dela provierem para a Administração) Pública; 
DE MOI"-

8.3.5. a implantaçã() ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo)rtne 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8..1. Se a multa aplicada e as indmizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao con: ratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 1)ireta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado) à Administração Páblica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. A apuração e o julgament() das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na 

unidade admit rativa. 

() p rocessamento do PAR. 1)n:ices:A.) de Apurm.,:à0 de Responsabilidade, não interfere 
no seguimento regular dos processos adminisirativos específicos para apuração da ocorrência dc 

danos e prejuízos à Administração Publica resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou scm a participação de agente público). 

8.9. A aplicaçã() de qualquer das penalidades previstas realizar -se -á em processo 

administrativo que assegurará o COlitradiuirio e a alnpla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente na I.ei n" 

9.78,1, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eleirônico oficial do(a) Secretaria Mun. de 

Planejamento e Govertianca e tu)(s) endereco(s) eletrônico(s) . 

9.2. No) caso) de todos os fornecedores restarein çiesclassificados inabilitados 

(procedimento iracassado), a Administração) poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso) com tuna nowa data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços (iole 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando se os menores preços, SeMpre

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrai:R:ao será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fiwnecedores interessados, procedimento deserto. 

9.4. 1 lavendo a necessidade de realização) de ato) de qualquer 11:1111ten pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, lit'Ver:1 SCE alCildid0 O prazo) indicado 

P1Ø agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ónus 

decorrente da perda do negócio diante da iitobservancia ‘le quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de SIM dCSCOOCX:10. 
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9.5. 1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etai 
envio de lances da sessào pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão . do 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. $4Q 

DE 5.,ArP 

9.5.2.Caso a desconexão do sisteina eletrônico persistir por tempo superior a dez 
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública scrá suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrim tico utilizado para divulgação. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessào será automaticamente u-ansferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário ameriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília Dl', inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Achninisti-nao poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registraclo em ata e acessível a wdos, atribuindo lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As iu wmas disciplinadoras deste Aviso de Comi-mação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonoinia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem iodos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram esie Aviso de Culin.:nação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9. 111. \ \1.1Nt ) 1 Termo de referencia/Projeto Básico; 

I . \ \ ) II Nliiitua de Termo de Contrato. 

Tamboril/Cl.:, 31 de julho de 2024 

, /1-(iià ‘2„, 
RENATO MOTA VERAS DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO) E GOVERNANÇA 
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